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	INDICAÇÃO Nº 480/2011




AUTORIA: AMANTINO BAIOTO, CLÓVIS DE PAULA  E EDLAMÁ BATISTA MARQUES.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL CRIAR E INSTALAR A UNIVERSIDADE DA TERCEIRA IDADE.

                                   

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade da criação e instalação da Universidade da Terceira Idade em nosso Município.





JUSTIFICATIVA                                         


                                           Segundo estatística, no ano de 2.025 o Brasil terá uma população de idosos superior a 15% da população, ou seja, mais de 37 milhões de idosos no país. Diante desta realidade, faz-se necessário que o Poder Público crie políticas de inclusão do idoso nos mais diversos segmentos da sociedade. 
                                                             A figura do idoso no seio familiar no passado era sinal de respeito; o idoso era ouvido, era quem sabia das coisas e quem tinha muito a ensinar; hoje com a globalização das informações e com a rapidez que uma nova tecnologia, um novo computador torna-se ultrapassado velho a cada 4 meses, é preciso resgatar essa população de idosos, oferecendo oportunidades de aprendizado para incluir o idoso nas discussões de igual para igual. Por isso é que propomos a criação da Universidade da Terceira Idade, para qualificar e atualizar o idoso à nova realidade e assim capacitar o idoso a discutir de igual para igual com as novas gerações.
                                                               Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de agosto 2011.
Ver. AMANTINO BAIOTO                        Ver. CLÓVIS DE PAULA
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





